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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TANQUINHO PUBLICA: 

 
▪ DECRETO Nº 052/2024: EXONERAR, A PEDIDO, A SERVIDORA JEISA DOS SANTOS CARIBÉ, DO CARGO DE SUBGERENTE 

DE INFORMAÇÃO, CADASTRO. PROMOÇÃO E ASCENÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, – SEGAD.
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DECRETO Nº 052 DE 26 DE JUNHO DE 2024 

 

 

“Exonera, a pedido, servidor do cargo de Subgerente de Informação, 

Cadastro, Promoção e Ascenção de Folha de Pagamento, - SEGAD-  e dá 

outras providências. ” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUINHO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pela lei. 

 

CONSIDERANDO, o requerimento protocolado pelo servidor no tocante ao pedido de exoneração do cargo 

de Subgerente de Informação, Cadastro. Promoção e Ascenção de Folha de Pagamento.  

 

 

 

D E C R E T A: 

 

      Art. 1º- Exonerar, a pedido, a servidora JEISA DOS SANTOS CARIBÉ, do cargo de Subgerente de 

Informação, Cadastro. Promoção e Ascenção de Folha de Pagamento, lotado na Secretaria Municipal de 

Gestão Administrativa, – SEGAD, CC-08, nos termos da Lei Municipal 572/2022, 08 de fevereiro de 2022. 

 

     Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas às disposições em 

contrária.  

 

Art. 3º- Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 26 de junho de 2024. 

 

  

 

 

 

 

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS REIS 

PREFEITO 
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